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Em 02 de Junho de 2025

Os vereadores que esta subscrevem, João Alves de Alcántara Filho e Jucélio

Conceição da Silva, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o art.139 do

Regimento lntemo desta Casa, após deliberação do Plenário, vem, respeitosamente,

indicar ao Excelentíssimo Senhor PreÍeito Municipal, que sejam tomadas as

providências necessárias para a desapropriaçáo de uma área adequada para instalação

do sistema de distribuição de Gás Natural no município de Teixeira de Freitas - BA,

visando atender postos de combustíveis, indústrias, redes hotelêiras, restaurântes,

padarias, veÍculos automotivos e demais segmentos beneficiados.

JUSTIFICATIVA:

A Companhia de Gás da Bahia - Bahia gás é a maior distribuidora de Gás

Natural do Nordeste e uma das maiores do Brasil. Com a construção do Gasoduto

Gasene, que liga Cacimbas (ES) a Catu (BA), a empresa expandiu sua atuação, criando

estruturas de distribuiçáo (City Gates) nos municípios de Mucuri, Eunápolis e ltabuna.

Essa expansão permitiu o fornecimento de gás natural para importantes

indústrias da região, como a Suzano e a Veracel (celulose), além do setor têxtil,

alimentício, hoteleiro, residencial e de combustíveis, especialmente em ltabuna.
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No entanto, embora o duto de gás natural já passe pelo território de Teixeira

de Freitas, a cidade ainda não conta com uma rede de distribuição local para atender os

diversos setores econômicos e residenciais.

Diante disso, propomos que o município inicie tratativas com a alta gestão da

Bahia gás e analise a viabilidade da desapropriação de uma área estratégica que posse

abrigar a instalação de um City Gate ou estrutura similar que permita a implantação da

rede de distribuição de gás natural em Teixeira de Freitas.

Essa medida tem o potencial de impulsionar o desenvolvimento econômico,

rêduzir custos operacionais para empresas e consumidores, atrair novos investimentos,

e aumentar a compêtitividade do município como polo industrial e comercial regional,

beneficiando diretamente a indústria, o comércio, a rede hoteleira, os taxistas,

transportadoÍes escolares e a população em geral.

Contando com o apoio e sensibilidade de Vossa Excelência, renovamos votos de estima

e consideração.

Atenciosamente,

Joâo Alves de Alcântara Filh

Vereador - Câmara Municipal de Teixeira de Freitas

io Conceição da Silva

Vereador - Câmara Municipal de Teixeira de Freitas

Plenário Francistônio Alves Pinto, 02 de Junho de 2025.
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